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Finanças Públicas: Estado e Autarquias Locais
Aula 9

9- Políticas Públicas locais: Preços, tarifas e taxas

9.1 O preço dos bens e serviços locais: as taxas 

9.2 As taxas em Portugal 
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Teoria (1/5) 

A análise económica sugere que as taxas/preços são essencialmente 

apropriadas quando:

• Os beneficiários  do bem ou serviço são claramente identificáveis

• A procura é relativamente elástica (eficiência) ou se se quer implementar o 

princípio do utilizador-pagador (equidade)   

• Os custos administrativos (do produtor)  são baixos (medir, faturar, 

receber) relativamente ao que é recebido das taxas

• Os custos de cumprimento (“compliance”) suportados pelo consumidor 

são baixos (ex. custos de filas de espera originadas pela portagem)
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Teoria (2/5) 

• As taxas podem, para além de incorporar o custo de produção do bem/serviço, 

ter em consideração a existência de externalidades positivas ou negativas

• Uma externalidade positiva sugere taxa < custo médio de produção

• Uma externalidade negativa sugere taxa > custo médio de produção (a 

existência de congestionamento é uma externalidade negativa no consumo)

• Como veremos é difícil operacionalizar estes conceitos e a discricionariedade 

é muito grande. 
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Teoria (3/5) 

Taxas locais não devem ser utilizadas para políticas redistributivas

• Efeitos perversos em termos de movimentos de residentes

• Concorrência entre municípios

Taxas locais devem ser utilizadas para financiar serviços públicos locais para os 

quais existe procura

• Gadenne (2017) argumenta (e encontra resultados estatisticamente 

significativos), utilizando dados relativos ao Brasil, que o aumento de 

impostos locais são preferíveis a transferências da administração federal, 

porque resultam no aumento da quantidade e da qualidade do investimento por 

autarquias em infraestrutura escolar
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Teoria (4/5) 

Decisores políticos municipais acreditam com frequência (nomeadamente nos 

EUA) que taxas são instrumentos de política industrial local que, se bem 

utilizados, permitem o desenvolvimento das economias locais, leia-se, 

crescimento do emprego bem remunerado (Wasylenko, 1997).

• Não parece existir evidência empírica robusta, dado que a maior parte dos 

estudos tem problemas metodológicos

• Será que uma redução de 10% dos impostos se traduz num aumento do emprego de 1% a 6% 

(elasticidade de -0,1 a -0,6)? A resposta é negativa.

• Também em Portugal, autarcas defendem redução de taxas como forma de 

promover o desenvolvimento das suas localidades

• Wasylenko defende que não há evidência que a redução de taxas e impostos 

locais seja uma forma eficaz de promover o desenvolvimento económico local 

(i.e., emprego) a médio e longo prazo, pelo contrário.
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Teoria (5/5) 

• A alteração das taxas locais pode ser relevante para Investimento Direto 

Estrangeiro

• Em Portugal, a Administração Local dispõe de poucos instrumentos de política fiscal para 

atrair IDE

• Contudo, alguns exemplos de IDE sugerem que a AL negoceia com esses investidores, por 

exemplo, condições de cedência de propriedade municipal

• A AL tem pouca capacidade técnica para avaliar da eficácia e deliberar sobre 

incentivos fiscais ou de outra natureza

• Estatísticas económicas sobre os municípios



Redução de “impostos” por municípios 
portugueses
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Em muitos municípios o IMI está 
próximo do intervalo mínimo 
(0,30% a 0,45%)
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O cálculo das taxas: o que diz a  legislação?
(1/2)

A Lei 53-E 2006 estabelece

“Artigo 4º  Princípio da equivalência jurídica

1—O valor das taxas das autarquias locais é fixado de acordo com o 

princípio da proporcionalidade e não deve ultrapassar o custo da 

actividade pública local ou o benefício auferido pelo particular.

2—O valor das taxas, respeitando a necessária proporcionalidade, pode ser 

fixado com base em critérios de desincentivo à prática de certos actos ou

operações.”



O cálculo das taxas: o que diz a  legislação?
(2/2)

“Artigo 8º Criação de taxas:

1—As taxas das autarquias locais são criadas por regulamento

aprovado pelo órgão deliberativo respectivo.

2—O regulamento que crie taxas municipais ou taxas das freguesias

contém obrigatoriamente, sob pena de nulidade:

a) A indicação da base de incidência objectiva e subjectiva;

b) O valor ou a fórmula de cálculo do valor das taxas a cobrar;

c) A fundamentação económico-financeira relativa ao valor das 

taxas, designadamente os custos directos e indirectos, os encargos

financeiros, amortizações e futuros investimentos realizados ou a 

realizar pela autarquia local;

d) As isenções e sua fundamentação. “
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As taxas: algumas questões

• Qual a fundamentação económico-financeira das taxas?

• O que são custos diretos e indiretos?

• Qual o significado do princípio de proporcionalidade?

• Porque é que uma taxa deve pagar os investimentos municipais

quando o município tem outras fontes de receita, algumas delas

precisamente para financiar os investimentos (e.g. FEF de capital)?

• O fundamento das diversas taxas municipais existentes é, em alguns

casos compreensível e justificável, noutros casos não será assim, 

podendo ser mesmo contraproducentes à luz da teoria das funções do 

Estado (afetação/eficiência, redistribuição/equidade, estabilização). 

• É importante identificar os dois tipos de situações em relação às taxas

cobradas pelos municípios.



Taxas sobre particulares
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Mercados e feiras
3%

Loteamentos e 
Obras
35%

Ocupação da Via 
Pública

8%
Saneamento

11%

Taxa de Proteção 
Civil
1%

Taxa Turística
24%

Taxa de Gestão de 
Resíduos

1%

Outras Taxas
17%

TAXAS SOBRE PARTICULARES

Loteamentos e obras, 
taxa turística e , 
saneamento e 
ocupação da via 
pública, são as taxas 
mais relevantes para 
os particulares. 



Taxas: transparência
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Artigo 87.º
Publicitação e comparação das taxas municipais no Portal de Transparência Municipal

Artº 87 do OE 2017 (Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro)

1 - No ano de 2017, o Governo concretiza a publicitação no Portal de Transparência 

Municipal das taxas municipais aplicadas pelos municípios, em termos que permitam a 

comparabilidade entre taxas equivalentes.

2 - Os municípios colaboram com o Governo na realização da publicitação prevista no 

número anterior, comunicando à DGAL as taxas municipais que se encontram em vigor no 

seu território, nos termos e parâmetros solicitados por esta direção-geral.

3 - O Governo deve assegurar, através da DGAL, que a informação e indicadores 

constantes do Portal de Transparência Municipal se mantêm devidamente atualizados.

“De notar que, em muitos casos, é difícil encontrar estes regulamentos e tabelas 

de taxas nos sites oficiais dos municípios. Por outro lado, houve ainda dificuldade 

na consulta aos regulamentos, pois cada município tem uma estrutura própria, 

não existindo um formato padrão, além das fundamentações económico-

financeiras variarem muito de município para município.” in DGAL 2017. (itálico 

nosso)



Comparação das taxas municipais
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A diversidade das taxas praticadas

◼ Taxas de Mercados e Feiras
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O cálculo das taxas municipais: análise de caso
Cascais perceber a fundamentação económico-financeira

Taxai = [(CCS + CPPI + CSEA) * Fator + CI]*(1+X)

Sendo que:

a) i varia de 1 a n taxas;

b) CCS – Custos comuns aos serviços;

c) CPPI – Custos com a implementação do PPI (Plano Plurianual de 

Investimentos);

d) CSEA – Custos com serviços específicos prestados pelas autarquias locais;

e) Factor – n.º médio de horas de trabalho dispendidas na execução das tarefas

ligadas a cada taxa e ao n.º médio de colaboradores envolvidos na execução das 

tarefas ligadas a cada taxa;

f) CI – Eventuais custos indiretos não imputados em CCS;

g) X – factor de incentivo ou desincentivo, sendo que quando:
X > 0 : desincentivo
X < 0 : incentivo.

Nota: A fórmula que consta no aviso da Câmara e reproduzida em baixo não está correta. 

Taxa i = [(CCS + CPPI + CSEA) * Fator + CI*(1+X) ]
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Cascais: O cálculo das taxas municipais: os custos comuns
aos serviços

Taxai = [(CCS + CPPI + CSEA) * Fator + CI*(1+X) ]
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Cascais: O cálculo das taxas municipais: os custos comuns
aos serviços

Taxai = [(CCS + CPPI + CSEA) * Fator + CI*(1+X) ]
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Cascais: o processo de cálculo

Nota:   Tempo total =(Funcionários*tempo médio)

Factor= (Tempo total)/60 (minutos)

X=0,2>0 nas mensagens publicitárias significa desincentivo.

Como CI=0, a taxa em 1, 2 e 5 é apenas: (CCCS+CPPI+CSEA)*Factor

Já no caso de mensagens publicitárias, temos: (CCCS+CPPI+CSEA)*Factor*(1+0,2)

Designação da Taxa CCS+CPPI+CSEA Fator CI X Tempo MedioNº Func.Tempo tot. Taxa

1Averbamento não especificos 9,61 0,33 0 0 20 1 20 3,2

2. Certidões diversas 9,61 2,67 0 0 32 5 160 25,6

5 — Prestação de informação sobre a

viabilidade de legalização de operação

urbanística 9,61 19 0 0 190 6 1140 182,6

Mensagens publicitárias em painéis e Mupis 9,61 15,83 0 0,2 190 5 950 182,6
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Cascais: o processo de cálculo

Pessoal 42 861 624,31 23,0%

Aquisição de Bens e Serviços 56 524 300,55 30,4%

Encargos Financeiros 500 612,39 0,3%

Aquisição de Bens de Capital 44 879 696,97 24,1%

Transferencias e subsidios 39 142 238,42 21,0%

Outras despesas 2 234 945,93 1,2%

Despesa Efetiva 186 143 418,57 100,0%

A estrutura da despesa em Cascais (2018)

A estrutura da receita em Cascais (2019)

Receitas Fiscais 151 019 339,55 70,5%

Vendas de bens e serviços 23 623 856,27 11,0%

Transferencias 33 888 654,06 15,8%

Outras Receitas 5 685 393,17 2,7%

Receitas Total 214 217 243,05 100,0%

Faz sentido 
que toda a 
despesa em 
pessoal e 
investimento 
seja 
considerada 
para o cálculo 

das taxas?
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Taxas: notas conclusivas (1/2)

Para se implementar uma revisão economicamente
fundamentada do sistema de taxas municipal é desejável:

1- Ter em consideração o contexto institucional do município

(se tem ou não empresas municipais, etc.)

2- Que o município tenha contabilidade analítica por centro de

custos

3- Fazer uma tipologia de taxas por grandes grupos: taxas

associadas a procedimentos administrativos; taxas associadas a

serviços prestados pela autarquia de pequeno valor; taxas

associadas a despesas de infraestruturas (urbanísticas, mas não

administrativas).
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Taxas: notas conclusivas (2/2)

4- Distinguir as situações onde se justifica e não se justifica a

consideração de benefício social ou custo social externo.

5- Não considerar (logo, não incorporar) como “custos indiretos”

os custos gerais de administração autárquica (pois os

municípios têm receitas fiscais para esse fim).

6. Fazer fundamentação económico-financeira sólida.

7. Lançar debate público e participação dos cidadãos e agentes

económicos locais.

Temática suscita várias questões interessantes para análise
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O Sector da Água: enquadramento teórico (1/2)

1. Trata-se de monopólios naturais parcialmente não regulados. 

2 - Os modelos, na sequência de Pelztman e Stigler (1976),  sugerem que se 

iria encontrar tarifas mais baixas para a classe de clientes capazes de exercer

maior pressão política.

2 - As tarifas podem ser mais elevadas onde a elasticidade preço da procura é 

menor (mais rígida).

3 - Efeitos políticos (partisan) sugerem que partidos de esquerda darão mais

peso às considerações de equidade e os partidos de direita a questões de 

eficiência. 

4 – Diferentes formas de governança de serviços públicos de água "(município, 

serviços de utilidade pública, concessões a privados) têm consequências sobre

a capacidade de usar algumas formas de discriminação de preços e de 

subsídios cruzados. 
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O Sector da Água: enquadramento teórico (2/2)

◼ O sector da água:

• Tem entidades que operam “em alta” e “em baixa”

• A qualidade da água é regulada (ERSAR)

• Os tarifários só são reguladas os sistemas multimunicipais (em 

alta) e as concessões, em baixa. Para os restantes há apenas 

recomendações. 

◼ O sector apresenta uma grande diversidade de tarifários e de 

preços

◼ Existem diferentes formas institucionais “em baixa”

◼ Serviços municipais (gestão direta)

◼ Serviços Municipalizados (SMA e SMAS)

◼ Empresas Municipais e Intermunicipais 

◼ Empresas Privadas (maioria do capital privado)
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O sector da água: a alta e “a baixa”

O sector da água tem empresas multimunicipais “em alta” e tipicamente 

entidades que fornecem a água em baixa aos consumidores finais

D
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MCr
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“em baixa”
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